


1.2. A contratação inclui todas as fases de implantação do serviço, desde a instalação, manutenção,

fornecimento de insumos pelo período de 12 (DOZE) meses, conforme condições, quan�dades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.3. O prazo de vigência pode ser prorrogado por interesse das partes por mais 108 (CENTO E OITO) meses

chegando ao  limite máximo de até 120 (CENTO E VINTE) meses, conforme preconiza o artigo 106, da Lei

14.133, de 2021.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

        3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

        3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compaSvel com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Para os itens com valor menor que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a par�cipação é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as



sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa Wsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.

4.5. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.5.1 proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação

vigente;

4.5.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.5.4 que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.5.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.5.7 ins�tuições sem fins lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma�va/SEGES nº

05/2017);

4.5.7.1 É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a

7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a�vidades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respec�vos

atos cons�tu�vos

4.5.8 sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va

SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.6. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda

ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.6.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.8. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações: 

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.



4.8.1.1 nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.8.1.2 nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.8.2 que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.8.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4 que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores; 

4.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°,

XXXIII, da Cons�tuição;

4.8.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.8.7  que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição

Federal;

4.8.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991.

4.9. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automa�camente a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,

de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de



quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1 valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o

atendimento do objeto da licitação.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base no

art. 104 da Lei n° 14.133/21 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompaSvel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a

execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de

total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze

meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão

re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão

da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao



úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.

7.9. No modo de disputa aberto, o tempo mínimo para envio de lances na sessão pública é de 10 minutos. O

sistema prorroga automa�camente o período de envio de lances por mais dois minutos, sempre que houver

lances nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública. A sessão pública é encerrada

automa�camente quando não houver novos lances..

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o pregoeiro pode admi�r o reinício da etapa de envio de

lances, se a diferença entre o menor preço e o segundo colocado for de pelo menos 5%.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.17. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do

porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase



fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.23.1. por empresas brasileiras;

7.23.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.24. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

7.25.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.9. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.10. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme

anexo deste Edital.

8.11. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços

não caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências

legais. 

8.12. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In

SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.12.1 não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.12.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.12.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;



8.12.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente

inexequível;

8.12.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

8.12.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompaSveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.12.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n°

8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.14. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da

planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

8.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.16.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refle�r com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

8.18. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e

Formação de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos

salários das categorias envolvidas na contratação;



8.19. Erros no preenchimento da proposta não cons�tuem mo�vo para a desclassificacã̧o da proposta. A

proposta podera ́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja

majoração do preço.

8.19.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de

recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a con�nuidade da mesma.

8.23. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do

pelo Conselho Nacional de Jus�ça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(hdps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(hdps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder



Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução

Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de

2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em

nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do



recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respec�va.

        9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a

apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do

licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compaSvel com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à

a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:



9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos

 pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =                          A�vo Total                              

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =    A�vo Circulante  

         Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item

per�nente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos

compaSveis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, mediante a apresentação de atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços

executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

9.11.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos serviços,

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 02

(dois) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.4.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal

ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme

item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  



9.11.6. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneWcios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

9.14. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade coopera�va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá



sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal;

10.1.2. apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes úl�mos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.



11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de

mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceSveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO



14.1. Não será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do

Termo de Referência.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a par�r da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emi�do instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível



suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra�va, nos termos do Decreto nº 10.024 de 2019, o licitante/adjudicatário

que: 

                    21.1.1. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

                    21.1.2. não entregar a documentação exigida no edital;



                    21.1.3. apresentar documentação falsa;

                    21.1.4. causar o atraso na execução do objeto;

                    21.1.5. não man�ver a proposta;

                    21.1.6. falhar na execução do contrato;

                    21.1.7. fraudar a execução do contrato;

                    21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

                    21.1.9. declarar informações falsas; e

                    21.1.10. cometer fraude fiscal.

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente ou com

jus�fica�va recusada pela administração pública.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significa�vos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade

administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo

de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração

administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo

Administra�vo de Responsabilização – PAR.



21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de

ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a

fase compe��va.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@bonfim.iiaiano.edu.br,

ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço seguinte: KM 04 da Estrada da Igara, s/n, Zona Rural,

Senhor do Bonfim - Bahia; CEP: 48.970-000.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.



23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

par�cipantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.



24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

hdps://www.iiaiano.edu.br/unidades/bonfim/licitacoes-e-compras/pregao/, e também poderão ser lidos

e/ou ob�dos no endereço seguinte: KM 04 da Estrada da Igara, s/n, Zona Rural, Senhor do Bonfim - Bahia;

CEP: 48.970-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso;

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

24.12.4. ANEXO IV - Minuta de Declaração de Renúncia de Vistoria Técnica;

24.12.5. ANEXO V - Minuta de Declaração de Visita Técnica.

Senhor do Bonfim-BA, 20 de janeiro de 2025

Lilian Pereira da Silva Teixeira

Diretora Geral Subs�tuta



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA  29/2024

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS SENHOR DO BONFIM-BA

PREGÃO ELERÔNICO SRP Nº. 06 (90006) DE 2024

(Processo Administra�vo Nº 23333.252450.2024-03)

1.    Definição do objeto

1.1.    Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço de manutenção preventiva e

corretiva de aparelhos de ar condicionado camara fria,

com fornecimento de peças, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Nº do Item

01

 

LOTE 01- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CÂMARA

FRIA

Descrição    CATSER    Unidade Quant.

Prestação de serviços de manutenção da câmara fria ,

constando de: reoperação de gás. Todo material

usado para realização do serviço é de

responsabilidade da prestadora do serviços.

Valor Unit.

Valor Total

 

02    Prestação de serviços de manutenção da câmara

fria, constando de:

troca de motor ventilador

03    Prestação de serviços de manutenção da câmara

fria, constando de:

troca de sensor

04    Prestação de serviços de manutenção da câmara

fria, constando de:

troca de contactora.

05    Prestação de serviços de manutenção da câmara

fria, constando de:

troca de resistência do evaporador

06    Prestação de serviços de manutenção de câmara

fria: Substituição de motor compressor, marca

danffos, modelo: MT36jg9ave

Nº do Item

 

LOTE 02: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR

CONDICIONADO



Descrição    CATSER    Unidade Quant.

Valor Unit.

Valor Total

Prestação de serviços de manutenção preventiva

dear-condicionado, marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,

capacidade: 9000 Btus. Os serviços compreendem:

Limpeza

 

completa de todos os componentes presentes na

condensadora e

01    evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do

2771    SERVIÇO    30    180,45  5.413,50

equipamento e aplicação de fungicida/bactericida.

Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e

vaselina entre os eixos do motor e ventilado (caso

necessário) e análise de rendimento de pressão.    

Prestação de serviços de manutenção preventiva

dear-condicionado, marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,    

capacidade: 12000 Btus. Os serviços compreendem:

Limpeza    

completa de todos os componentes presentes na

condensadora e

02    evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do    

2771    

SERVIÇO    

35    

176,67    

6.183,45

equipamento e aplicação de fungicida/bactericida.

Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e

vaselina entre os eixos do motor e ventilado (caso

necessário) e análise de rendimento de pressão.      

             

Prestação de serviços de manutenção preventiva

dear-condicionado, marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,    

                 

capacidade: 18000 Btus. Os serviços compreendem:

Limpeza                    

completa de todos os componentes presentes na

condensadora e

03    evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do    

2771    

SERVIÇO    

10    

206,67    

2.066,70



2.066,70

equipamento e aplicação de fungicida/bactericida.

Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e

vaselina entre os eixos do motor e ventilado (caso

necessário) e análise de rendimento de pressão.      

             

Prestação de serviços de manutenção preventiva

dear-condicionado, marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,    

                 

capacidade: 24000 Btus. Os serviços compreendem:

Limpeza                    

completa de todos os componentes presentes na

condensadora e

04    evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do    

2771    

SERVIÇO    

35    

223,50    

7.822,50

equipamento e aplicação de fungicida/bactericida.

Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e

vaselina entre os eixos do motor e ventilado (caso

necessário) e análise de rendimento de pressão.      

             

Prestação de serviços de manutenção preventiva

dear-condicionado, marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,    

                 

capacidade: 30000 Btus. Os serviços compreendem:

Limpeza                    

completa de todos os componentes presentes na

condensadora e

05    evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do    

2771    

SERVIÇO    

30    

229,35    

6.880,50

equipamento e aplicação de fungicida/bactericida.

Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e

vaselina entre os eixos do motor e ventilado (caso

necessário) e análise de rendimento de pressão.      

             

Prestação de serviços de manutenção preventiva

dear-condicionado, marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,    

                 

capacidade: 42000 Btus. Os serviços compreendem:

Limpeza                    

completa de todos os componentes presentes na

condensadora e

06    evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do    

2771    

SERVIÇO    

30    

308,11    

9.243,30

equipamento e aplicação de fungicida/bactericida.

Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e



Reaperto de cabos e mancais, uso de desincrustante e

vaselina entre os eixos do motor e ventilado (caso

necessário) e análise de rendimento de

pressão.                    

Prestação de serviços de manutenção

preventiva/corretivadear- condicionado com

substituição de peças, marcas: Midea, LG, Elgin,

Agratto, Carrier, Hitachi, Fugitsu,capacidade: 9000

Btus. Os

 

07    serviços compreendem: Limpeza completa de

todos os componentes presentes na condensadora e

evaporadora, com uso

de lava jato sem a desinstalação do equipamento e

aplicação de fungicida/bactericida. Reaperto de cabos

e mancais, uso de desincrustante e vaselina entre os

eixos do motor e ventilado (caso necessário) e análise

de rendimento de pressão e Reoperação de gás,

podendo ser ( R-22, R-410a, ou R470c)

 

3492    SERVIÇO    10    354,25  3.542,50

Prestação de serviços de manutenção

preventiva/corretivadear- condicionado com

substituição de peças, marcas: Midea, LG, Elgin,

Agratto, Carrier, Hitachi, Fugitsu,capacidade: 12000

Btus. Os

 

serviços  compreendem:  Limpeza  completa  de

 todos  os

08    componentes presentes na condensadora e

evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do equipamento e aplicação de

fungicida/bactericida. Reaperto de cabos e mancais,

uso de desincrustante e vaselina entre os eixos do

motor e ventilado (caso necessário) e análise de

rendimento de pressão e Reoperação de gás, podendo

ser ( R-22, R-410a, ou R470c)

3492    SERVIÇO    15    399,35  5.990,25

 

Prestação de serviços de manutenção

preventiva/corretivadear- condicionado com

substituição de peças, marcas: Midea, LG, Elgin,

Agratto, Carrier, Hitachi, Fugitsu,capacidade: 9000

Btus.Os serviços  compreendem:  Limpeza  completa

 de  todos  os

componentes presentes na condensadora e

evaporadora, com uso de 09    lava jato sem a

desinstalação do equipamento e aplicação de

fungicida/bactericida. Reaperto de cabos e mancais,

uso de desincrustante e vaselina entre os eixos do

motor e ventilado (caso necessário) e análise de

rendimento de pressãoeReoperação de gás, podendo

ser ( R-22, R-410a, ou R470c)

3492    SERVIÇO    10    378,68  3.786,80

 



 

Prestação de serviços de manutenção

preventiva/corretivadear- condicionado com

substituição de peças, marcas: Midea, LG, Elgin,

Agratto, Carrier, Hitachi, Fugitsu, capacidade: 18000

Btus. Os serviços  compreendem:  Limpeza  completa

 de  todos  os

10    componentes presentes na condensadora e

evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do equipamento e aplicação de

fungicida/bactericida. Reaperto de cabos e mancais,

uso de desincrustante e vaselina entre os eixos do

motor e ventilado (caso necessário) e análise de

rendimento de pressão e Reoperação de gás, podendo

ser ( R-22, R-410a, ou R470c)

3492    SERVIÇO    10    413,68  4.136,80

Prestação de serviços de manutenção

preventiva/corretivadear- condicionado com

substituição de peças, marcas: Midea, LG, Elgin,

Agratto, Carrier, Hitachi, Fugitsu,capacidade: 30000

Btus. Os

 

serviços  compreendem:  Limpeza  completa  de

 todos  os

11    componentes presentes na condensadora e

evaporadora, com uso de lava jato sem a

desinstalação do equipamento e aplicação de

fungicida/bactericida. Reaperto de cabos e mancais,

uso de desincrustante e vaselina entre os eixos do

motor e ventilado (caso necessário) e análise de

rendimento de pressão e Reoperação de gás, podendo

ser ( R-22, R-410a, ou R470c)

3492    SERVIÇO    10    426,67  4.266,70

Prestação de serviços de manutenção

preventiva/corretivadear- condicionado com

substituição de peças, marcas: Midea, LG, Elgin,

Agratto, Carrier, Hitachi, Fugitsu,capacidade: 42000

Btus. Os

 

12    serviços compreendem: Limpeza completa de

todos os componentes presentes na condensadora e

evaporadora, com uso

de lava jato sem a desinstalação do equipamento e

aplicação de fungicida/bactericida. Reaperto de cabos

e mancais, uso de desincrustante e vaselina entre os

eixos do motor e ventilado (caso necessário) e análise

de rendimento de pressão e Reoperação de gás,

podendo ser ( R-22, R-410a, ou R470c)

 

3492    SERVIÇO    10    527,77  5.277,70

 

Prestação de serviços de manutenção corretivadear-

condicionado

13    marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu,



3492    SERVIÇO    10    361,66  3.616,60

 

capacidade: 9000. Os serviços compreendem:

fornecimentoe Troca de hélice

 

Prestação de serviços de manutenção corretivadear-

condicionado

14    marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu,

3492    SERVIÇO    10    366,67  3.666,70

 

capacidade:12000    Btus.    Os    serviços  

 compreendem:

 

fornecimentoe Troca de hélice

 

Prestação de serviços de manutenção corretivadear-

condicionado

15    marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu,

3492    SERVIÇO    10    434,36  4.343,60

 

capacidade:18000    Btus.    Os    serviços  

 compreendem:

 

fornecimentoe Troca de hélice

 

Prestação de serviços de manutenção corretivadear-

condicionad

16    o marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu, capacidade:24000    Btus.    Os  

 serviços    compreendem:

fornecimento e Troca de hélice

3492    SERVIÇO    10    372,58  3.725,80

 

Prestação de serviços de manutenção corretivadear-

condicionado

17    marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu,

3492    SERVIÇO    10    351,87  3.518,70

 

capacidade:30000    Btus.    Os    serviços  

 compreendem:    f

 

ornecimentoe Troca de hélice

 

Prestação de serviços de manutenção corretivadear-

condicionado

18    marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu, capacidade:42000 Btus. Os serviços



Hitachi, Fugitsu, capacidade:42000 Btus. Os serviços

compreendem: fornecimento

e Troca de hélice

3492    SERVIÇO    10    423,32  4.233,20

 

Prestação de serviços de manutenção corretiva de ar-

condicionado

19    marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto, Carrier,

Hitachi, Fugitsu,

3492    SERVIÇO    10    381,15  3.811,50

 

capacidade: 9000 a 12000 Btus. Os serviços

compreendem:

 

 

fornecimento eTroca de placa de comando.

 

Prestação de serviços de manutenção corretiva de ar-

condicionado marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu,

20    capacidade: 30000 a 42000 Btus. Os serviços

compreendem:

fornecimento eTroca de placa de comando.

Prestação de serviços de instalação de ar-

condicionado marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu, capacidade: 12000 Btus, com

inclusão de material. Os serviços compreendem a

desinstalação do aparelho preexistente, para a

instalação de novos

3492    SERVIÇO    10    841,04  8.410,40

 

21    ar-condicionado, todas as peças para execução

do serviço fica a    18619    SERVIÇO    10    312,99

 3.129,90

 

cargo do contratado, podendo ser: (suporte em aço

reforçado, tubo de cobre compatível ao aparelho,

parafuso com bucha, napa, esponjoso, cabo elétrico e

o que precisar) .

Prestação de serviços de instalação de ar-

condicionado marcas: Midea, LG, Elgin, Agratto,

Carrier, Hitachi, Fugitsu, capacidade: 24000 Btus, com

inclusão de material. Os serviços compreendem a

desinstalação do aparelho preexistente, para a

instalação de novos

22    ar-condicionado, todas as peças para execução

do serviço fica a

cargo do contratado, podendo ser: (suporte em aço

reforçado, tubo de cobre compatível ao aparelho,

parafuso com bucha, napa, esponjoso, cabo elétrico e

o que precisar) .

18619    SERVIÇO    10    418,75  4.187,50

 

VALOR GLOBAL    R$ 186.024,64

1.2.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO



1.2.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.2.1.    Os serviços objeto desta contratação são

caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.2.    . O prazo de vigência da contratação é de 1

(um) ano contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.3.    Trata-se de serviço comum (manutenção de

equipamentos de refrigeração), de caráter continuado

com fornecimento de mão de obra e fornecimento de

peças, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade pregão (SRP), em sua forma eletrônica.

1.2.4.    O serviço é enquadrado como continuado

tendo em vista que sua interrupção pode

comprometer a continuidade das atividades da

Administração.

1.2.5.    Observa-se, ainda, a necessidade de cumprir

rotinas de manutenções mensais, trimestrais e

semestrais, principalmente relacionados aos

atendimentos da RE 09/2003 da ANVISA, Portaria

3.523/1998 do Ministério da Saúde, bem como

demais normativas pertinentes, sendo a vigência

plurianual mais vantajosa para a administração.

1.2.6.    Os serviços a serem contratados enquadram-

se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer

das atividades, previstas no art. 3º do aludido

decreto, cuja execução indireta é vedada.

1.2.7.    A prestação dos serviços não gera vínculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer

relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

1.2.8.    O contrato oferece maior detalhamento das

regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2.    Fundamentação da contratação

2.1.    A Fundamentação da Contratação e de seus

quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano

de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento

a seguir:

I)    ID PCA no PNCP: 2023

II)    Id do item no PCA: 891/2023

 

3.    Descrição da solução

3.1.    A descrição da solução como um todo

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

4.    Requisitos da contratação

4.1.    Os Requisitos da Contratação e critérios de

sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos

Técnicos Preliminares, nas especificações do objeto

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como

requisito previsto em lei especial, bem como Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-

Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral

da União e no site da AGU.

Indicação de marcas ou modelos



Indicação de marcas ou modelos

4.2.    Na presente contratação não haverá

necessidade da indicação de marca(s),

característica(s) ou modelo(s).

Garantia da contratação

4.3.    Não será exigida garantia para a presente

contratação, por conta de seu baixo valor e

pagamento posterior à entrega do objeto.

Vistoria

4.4.    A avaliação prévia do local de execução dos

serviços é imprescindível para o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito

de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à

sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.

4.5.    Serão disponibilizados data e horário diferentes

aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6.    Para a vistoria, o representante legal da

empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento

de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria.

4.7.    A não realização da vistoria não poderá

embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos

serviços decorrentes.

5.    Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte

dinâmica:

5.1.1.    O início da execução do objeto deve ocorrer

em, no máximo, 48 (horas) a partir da assinatura do

contrato.

5.1.2.    O CONTRATADO deverá acusar recebimento

da Nota de Empenho em até 05 (cinco) dias após o

recebimento do mesma por via eletrônica.

5.1.3.    No primeiro dia de trabalho deve haver uma

reunião de alinhamento entre a CONTRATANTE e o

Responsável Técnico da CONTRATADA para

alinhamento dos serviços.

5.1.4.    A CONTRATADA deverá indicar o Preposto

(com e-mail e telefone para contato) em até 10 (dez)

dias após a assinatura do contrato;

5.1.5.    A CONTRATADA deverá cumprir tudo o que

diz respeito às normas de segurança do trabalho,

obedecendo a normas regulamentadoras, leis

complementares, portarias, decretos e também as

convenções da Organização Internacional do

Trabalho, ratificadas pelo Brasil, inclusive no que se

refere à contratação de profissional para o

acompanhamento e o cumprimento das normas;

devendo integrar no preço final de sua proposta o

exigido nas respectivas Convenções e legislações,

com relação a uniformes e EPIs.



5.1.6.    A empresa é obrigada a fornecer aos

empregados, gratuitamente, equipamento de

proteção individual adequado ao risco e em perfeito

estado de conservação e funcionamento sempre que

as medidas de ordem geral não ofereçam completa

proteção contra os riscos de acidentes e danos à

saúde dos empregados.” (art. 166 da Consolidação

das Leis do Trabalho).

5.1.7.    As empresas comprometem-se a fornecer, no

ato da entrega e, periodicamente, cursos e

treinamentos visando a correta utilização dos EPIs;

5.1.8.    As empresas comprometem-se a fiscalizar o

correto uso dos Equipamentos de Proteção Individual

(EPI's) por seus empregados, tais como uniformes,

máscaras, botas, luvas, protetores auriculares, capas

de chuva, etc.

5.1.9.    Sendo os uniformes e EPI’s, materiais e

equipamentos destinados a proteger e preservar a

saúde e integridade física do empregado, este deve

utilizá-los, bem como mantê-los limpos e conservados

em consonância com a NR 6, da portaria 3.214- 78.

5.2.    Os materiais empregados e a execução dos

serviços deverão obedecer:

5.2.1.    Às prescrições e recomendações dos

fabricantes relativamente ao emprego, uso,

transporte e armazenagem de produtos, incluindo

todas as descrições técnicas incluídas nos manuais de

instalação e operação;

5.2.2.    Às normas, especificações técnicas e rotinas

constantes do termo de referência;

5.2.3.    Às normas técnicas mais recentes da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do

INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em

especial a:

5.2.3.1.    NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa

tensão;

5.2.3.2.    NBR 16401 (Partes 1, 2 e 3) - Instalações

de ar-condicionado;

5.2.4.    Às disposições legais federais, estaduais e

municipais pertinentes;

5.2.5.    Aos regulamentos das empresas

concessionárias de energia, água e esgoto;

5.2.6.    Às normas técnicas específicas, se houver;

5.2.7.    Às publicações da ASHRAE (American Society

of Heating, Refrigerating and Air Conditioning

Engineers), HVAC Systems Duct Design - SMACNA

(Sheet Metal and Air Conditioning Contractor&#39;s

National Association);

5.2.8.    Às normas internacionais consagradas, na

falta das normas da ABNT ou para melhor

complementar os temas previstos por essas;

5.2.9.    À Portaria MARE nº 2.296/97 e atualizações -

Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção e de

Manutenção de edifícios públicos federais;

5.2.10.    Às normas regulamentadoras do Ministério

do Trabalho, em especial as seguintes:

5.2.10.1.    NR-6: Equipamentos de Proteção

Individual - EPI;

5.2.10.2.    NR-9: Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais;



Ambientais;

5.2.10.3.    NR-10: Segurança em Instalações e

Serviços em Eletricidade;

5.2.10.4.    NR-18: Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção;

5.2.10.5.    NR-23: Proteção Contra Incêndios;

5.2.11.    À Resolução CONFEA nº 1025/2009

(Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e

Acervo Técnico Profissional);

5.2.12.    À Portaria n.º 3523/GM do Ministério da

Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de

acordo com as necessidades dos equipamentos;

5.2.13.    À Resolução nº 09/2003 da Anvisa, que

regulamenta os padrões de referência de qualidade do

ar interior em ambientes climatizados; e

5.2.14.    Acordo de Níveis De Serviço - ANS.

 

5.3.    As demandas por manutenção corretiva

deverão ter seu início de atendimento dentro dos

prazos máximos a seguir estabelecidos:

5.3.1.    Para os serviços classificados com urgência

“CRÍTICO” devem ser iniciados e concluídos em até

24 (vinte e quatro) horas após a ciência da

CONTRATADA, desde o chamado registrado.

5.3.2.    Para os serviços classificados com urgência

“Alta” devem ser iniciados em até 24 (vinte e quatro)

horas após a ciência da CONTRATADA, por mensagem

eletrônica (e-mail) ou contato telefônico da

FISCALIZAÇÃO ou chamado registrado. Estas

solicitações devem ser finalizadas, com a plena

operacionalização do aparelho, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir do início do atendimento.

5.3.3.    Para os serviços classificados como “Padrão”

devem ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas

após a ciência da CONTRATADA, por mensagem

eletrônica (e-mail) ou contato telefônico da

FISCALIZAÇÃO ou chamado registrado. Estas

solicitações devem ser finalizadas, com a plena

operacionalização do aparelho, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir do início do atendimento.

5.4.    Os serviços de manutenção corretiva que

justificadamente não possam ser realizados no prazo

acima estabelecido, deverão ter prazo de execução

definido em comum acordo com a FISCALIZAÇÃO, em

nova mensagem eletrônica a ser encaminhada por

esta última à CONTRATADA ou alguma outra

maneira/forma.

Local da prestação dos serviços

5.5.    Os serviços serão prestados no seguinte

endereço: IF Baiano-Campus Senhor do Bonfim,

estrada para Igara km 04, cidade de Senhor do

Bonfim-Ba.

Materiais a serem disponibilizados

5.6.    Para a perfeita execução dos serviços, a

Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

perfeita execução dos serviços objeto deste termo de

referência.

6.    Modelo de gestão do contrato

6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e



pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2.    Em caso de impedimento, ordem de

paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a

contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar

representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.    Após a assinatura do contrato ou instrumento

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6.    A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.7.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a

execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de

modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1.    O fiscal técnico do contrato anotará no

histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2.    Identificada qualquer inexatidão ou

irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção.

6.7.3.    O fiscal técnico do contrato informará ao

gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 

6.7.4.    No caso de ocorrências que possam

inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o

fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5.    O fiscal técnico do contrato comunicará ao

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7.6.    O gestor do contrato acompanhará os

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.8.    O fiscal administrativo do contrato verificará a

manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,



contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,

as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.8.1.    Caso ocorram descumprimento das

obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do

problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência.

6.9.    O gestor do contrato coordenará a atualização

do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.9.1.    O gestor do contrato acompanhará a

manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e

pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2.    O gestor do contrato acompanhará os

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9.3.    O gestor do contrato emitirá documento

comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4.    O gestor do contrato tomará providências

para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.    O fiscal administrativo do contrato comunicará

ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11.    O gestor do contrato deverá elaborará

relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.12.    O gestor do contrato deverá enviar a

documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

6.13.    O contratado deverá manter preposto aceito

pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

6.13.1.    A indicação ou a manutenção do preposto



6.13.1.    A indicação ou a manutenção do preposto

da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

6.14.    Além do disposto acima, a fiscalização

contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1.    Durante a execução do objeto, o fiscal

técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a

correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas.

6.14.2.    O fiscal técnico deverá apresentar ao

preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e

qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14.3.    A CONTRATADA poderá apresentar

justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo

fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

6.14.4.    Na hipótese de comportamento contínuo de

desconformidade da prestação do serviço em relação

à qualidade exigida, bem como quando esta

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com

as regras previstas neste Termo de Referência.

6.14.5.    A fiscalização de que trata esta cláusula não

exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

6.15. Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano.

6.16. Após o interregno de um ano, e

independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice nacional de

preços ao consumidor amplo (IPCA), exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

6.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o

interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s)

índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

6.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s)

para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).



definitivo(s).

6.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então

em vigor.

6.21. Na ausência de previsão legal quanto ao índice

substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.

6.22. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.    Critérios de medição e pagamento

7.1.    A avaliação da execução do objeto utilizará o

instrumentos para sua medição;

7.1.1.    Será indicada a retenção ou glosa no

pagamento, proporcional à irregularidade verificada e

com base nos indicadores estabelecidos, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a

Contratada:

7.1.1.1.    não produzir os resultados acordados,

deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas;

7.1.1.2.    deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou

7.1.1.3.    deixar de utilizar materiais e recursos

humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

7.2.    A utilização do IMR não impede a aplicação

concomitante de outros mecanismos para a avaliação

da prestação dos serviços.

7.3.    A aferição da execução contratual para fins de

pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1.    Realização de manutenção preventiva

conforme plano/PMOC;

7.3.2.    Atendimento dos chamados de manutenção

corretiva no prazo.

Do recebimento

7.4.    Os serviços serão recebidos provisoriamente,

no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo.

7.4.1.    O prazo da disposição acima será contado do

recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos

serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2.    O fiscal técnico do contrato realizará o

recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.4.3.    O fiscal administrativo do contrato realizará o

recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

7.4.4.    O fiscal setorial do contrato, quando houver,



7.4.4.    O fiscal setorial do contrato, quando houver,

realizará o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.

7.5.    Para efeito de recebimento provisório, ao final

de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento

de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

7.5.1.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

7.5.2.    A fiscalização não efetuará o ateste da última

e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.3.    O recebimento provisório também ficará

sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções

exigíveis.

7.5.4.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo

ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.6.    Quando a fiscalização for exercida por um

único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

7.7.    Os serviços serão recebidos definitivamente no

prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:

7.7.1.    Emitir documento comprobatório da

avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no

cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento;

7.7.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,



contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções;

7.7.3.    Emitir Termo Circunstanciado para efeito de

recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.7.4.    Comunicar a empresa para que emita a Nota

Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

7.7.5.    Enviar a documentação pertinente ao setor

de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão.

7.8.    No caso de controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.9.    Nenhum prazo de recebimento ocorrerá

enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou

no instrumento de cobrança.

7.10.    O recebimento provisório ou definitivo não

excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de

cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1.    O prazo de que trata o item anterior será

reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes

de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.12.    Para fins de liquidação, o setor competente

deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a)    o prazo de validade;

b)    a data da emissão;

c)    os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    o valor a pagar; e

f)    eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabíveis.

7.13.    Havendo erro na apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que

o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da



regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15.    A Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para: a) verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razão que impeça a participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.16.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação

de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

7.17.    Não havendo regularização ou sendo a defesa

considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.18.    Persistindo a irregularidade, o contratante

deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.19.    Havendo a efetiva execução do objeto, os

pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20.    O pagamento será efetuado no prazo máximo

de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de

2022.

7.21.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores

devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de

pagamento até a data de sua efetiva realização, em

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,

assim apurado:

I = (TX)    

I = ((6/100))/365    

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%



        

Forma de pagamento

7.22.    O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.23.    Será considerada data do pagamento o dia

em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.24.    Quando do pagamento, será efetuada a

retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1.    Independentemente do percentual de

tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento,

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25.    O contratado regularmente optante pelo

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

8.    Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da

proposta

8.1.    O fornecedor será selecionado por meio da

realização de procedimento de PREGÃO (SRP) , sob a

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO, pelo modo de disputa

ABERTO.

Exigências de habilitação

8.2.    Para fins de habilitação, deverá o licitante

comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou

documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território

nacional;

8.4.    Empresário individual: inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor

Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5.    Sociedade empresária, sociedade limitada

unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.6.    Sociedade empresária estrangeira: portaria de

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial

da unidade federativa onde se localizar a filial,



da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7.    Sociedade simples: inscrição do ato

constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.8.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples

ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

8.9.    Sociedade cooperativa: ata de fundação e

estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art.

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10.    Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao

Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2

de dezembro de 2021.

8.11.    Produtor Rural: matrícula no Cadastro

Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.12.    Os documentos apresentados deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.15.    Prova de regularidade fiscal perante a

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16.    Prova de regularidade com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18.    Prova de inscrição no cadastro de

contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;



atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.    Prova de regularidade com a Fazenda

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos

tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei.

8.21.    O fornecedor enquadrado como

microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22.    Certidão negativa de insolvência civil expedida

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”,

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),

ou de sociedade simples;

8.23.    Certidão negativa de falência expedida pelo

distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso II);

8.24.    Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), comprovados mediante a apresentação pelo

licitante de balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I    - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante +

Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);

II    - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo

Circulante +Passivo não Circulante); e

III    - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo

Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25.    Caso a empresa licitante apresente resultado

inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de

5% do valor total estimado da contratação.

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da

licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de

2021, art. 65, §1º).

 

8.27.    O balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.28.    O atendimento dos índices econômicos

previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da

área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica



8.29.    Registro ou inscrição da empresa na entidade

profissional no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) e

/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais)

em plena validade na abertura do certame, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de

Referência;

8.29.1.    Para Engenheiro Mecânico, Registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA.

8.29.2.    Para Técnico em Mecânica, Técnico em

Eletromecânica, Técnico Industrial em Refrigeração e

Climatização e Técnico Industrial em Refrigeração e

Ar-condicionado, registro no Conselho Federal dos

Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional dos

Técnicos Industriais - CRT, conforme Lei 13.639/18.

8.29.3.    No caso de a empresa licitante não ser

registrada ou inscrita no CREA do Estado do Distrito

federal, deverá providenciar os respectivos vistos

deste órgão regional, caso se consagre vencedora do

certame. As empresas inscritas no CRT estão

dispensadas do visto no CREA/DF.

8.30.    Quanto à capacitação técnico-operacional:

Comprovação de aptidão para a prestação dos

serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o

item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

8.30.1.    Para fins da comprovação de que trata este

subitem, os atestados deverão dizer respeito a

serviços executados com as seguintes características

mínimas:

8.30.1.1.    Serviço de manutenção em equipamentos

de ar condicionado dos sistemas Split, por um período

não inferior a 1 (um) ano, nos termos da IN

SEGES/MPDG n. 5/2017 com quantitativo total

mínimo de 40 aparelhos dos sistemas Split.

8.30.1.2.    Deverá haver a comprovação da

experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de

ser 1 (um) ano ininterrupto, conforme item 10.7.1 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.30.1.3.    Somente serão aceitos atestados

expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua

execução, exceto se firmado para ser executado em

prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da

IN SEGES/MP

n. 5, de 2017.

8.30.1.4.    Poderá ser admitida, para fins de

comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços

executados de forma concomitante, pois essa situação

se equivale, para fins de comprovação de capacidade

técnico-operacional, a uma única contratação, nos

termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP

n. 5/2017.

8.31.    Os atestados exigidos no subitem anterior,

para serem aceitos, deverão ter as seguintes

informações:

8.31.1.    Descrição das características técnicas dos

serviços e ateste da execução parcial ou total do

objeto do contrato;



8.31.1.1.    Assinatura do representante legal do

contratante;

8.31.1.2.    Identificação do representante e da

contratada/contratante, com CNPJ/CPF e/ou RG;

8.31.1.3.    Data de emissão;

8.32.    Os atestados de capacidade técnica podem

ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante;

8.33.    Os atestados deverão referir-se a serviços

prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato

social vigente;

8.34.    Comprovação da capacitação técnico-

profissional: comprovação do licitante de possuir em

seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, um dos profissionais elencados

nos itens 8.29.1. ou 8.29.2., detentor de atestado de

responsabilidade técnica relativo à execução dos

serviços que compõem as parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo da contratação,

a saber:

8.34.1.    Serviço de manutenção em equipamentos

de ar condicionado dos sistemas Split.

8.34.2.    Entende-se como pertencente ao quadro

permanente do licitante, na data prevista para entrega

da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por

intermédio de contrato social/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado devidamente

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito

firmado com o licitante, ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor desta licitação.

8.34.3.    Lei. 14.133/2021, Art. 67, §6º Os

profissionais indicados pelo licitante na forma dos

incisos I e III do caput deste artigo deverão participar

da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida

a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Administração.

8.35.    O licitante disponibilizará todas as

informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados,

apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados

os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.36.    Será admitida, para fins de comprovação de

quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma

concomitante.

8.37.    Os atestados de capacidade técnica poderão

ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

8.38.    O fornecedor disponibilizará todas as

informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

9.    Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 186.024,64



Valor (R$): 186.024,64

9.1.    O custo estimado total da contratação é de R$

186.024,64 (Cento e oitenta e seis mil vinte e quatro

reais e sessenta e quatro centavos

10.    Adequação orçamentária

10.1.    As despesas decorrentes da presente

contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

11.    Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário

oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

PEDRO ROGERIO DE OLIVEIRA SANTOS

Equipe de apoio



ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2024

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS SENHOR DO BONFIM

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 06 (90006) DE 2024

(Processo Administra�vo Nº  23333.252450.2024-03 )

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim, sediado em

Estrada de Igara, Km 4, Zona Rural, Senhor do Bonfim - Bahia, CNPJ n° 10.724.903/0003-30, neste ato

representado por Sr. João Luís Almeida Feitosa, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 283 de 18/03/2022,

publicado no DOU em 21/03/2022, Seção 2, página 26, portador da matrícula funcional nº 1163470, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº

04/2022 publicada no DOU de XX/XX/20XX, processo administra�vo n.º 23333.252450.2024-03, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviço de manutenção preven�va e corre�va de aparelhos de ar-

condicionado câmara fria, com fornecimento de peças, para atender a demandas do Ins�tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Senhor do Bonfim,, conforme condições, quan�dades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Unid. Forn. Quant Valor Unitário Valor Total

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1.    O gerenciador é o IF Baiano Campus Senhor do Bonfim - UASG 158435.

3.2.    São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade



4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade

da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31

de março de 2023.

4.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

en�dade, a 50(cinquenta) por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.4.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente

do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas

enquadradas no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já

previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011– P).

4.5.Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo

para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não par�cipante.



5.    VALIDADE DA ATA

5.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia ú�l

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que os preços são vantajosos.

6.    REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.    A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2.    convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.    O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.    não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

pra�cados no mercado; ou

6.7.4.    sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,

alcançando o órgão gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:



6.9.1.    por razão de interesse público; ou

6.9.2.    a pedido do fornecedor.

7.    DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da

penalidade.

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8.    CONDIÇÕES GERAIS

8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 23, do Decreto nº 11.462/2023.

8.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes. 

Senhor do Bonfim – Bahia, ____ de___________de 2024

 

João Luís Almeida Feitosa                                                                                   

Diretor Geral                                                                                    

 Portaria nº 283/2022 de 18 março de 2022, 

 DOU de 21 de março de 2022 

Fornecedor

CNPJ

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União



Ata de Registro de Preços – Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra

Atualização: Dezembro/2019



ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

(Contratação de empresa especializadas em refrigeração)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

(A) ........................................................ E A EMPRESA

..............................................................

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Senhor do

Bonfim sediado em Estrada de Igara, Km 4, Zona Rural, Senhor do Bonfim - Bahia , CNPJ n° 10.724.903/0003-30,

neste ato representado por Sr. João Luís Almeida Feitosa, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 283 de

18/03/2022, publicado no DOU em 21/03/2022, Seção 2, página 26, portador da matrícula funcional nº

1163470 denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, do

10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, do Decreto nº 9.507, de 21

de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 06

(90006) DE 2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializadas em

refrigeração para realizar serviços de manutenção de câmara fria e ar condicionado de forma contínua e

ininterrupta, incluindo o fornecimento de materiais e peças, que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO)
LOCAL DE

EXECUÇÃO
QUANTIDADE

HORÁRIO/

PERÍODO
VALORES

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (DOZE) meses, com início na data de

.........../......../........ e encerramento em.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das

partes por mais 108 (CENTO E OITO) meses chegando ao  limite máximo de até 120 (CENTO E VINTE)

meses, conforme preconiza o artigo 106, da Lei 14.133, de 2021, quando se verificar maior vantagem para

administração pública, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os

seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;



2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao consumidor amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do

Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão



empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº

53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 a 136 da Lei nº 14.133,

de 2021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, na Lei nº 10.024, de 2019 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO



16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Bahia - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Senhor do Bonfim – Bahia, ____ de___________de 2025

___________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________

__________________________



ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA TÉCNICA

(papel timbrado da empresa)

A empresa ____________________________________________________, CNPJ

_____________________________, por intermédio do(a) Senhor(a)

_________________________________________, indicado expressamente como seu representante, declara

ter conhecimento do serviço a ser prestado através do Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos, dispensando a

necessidade da vistoria “in loco” prevista no Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 06 (90006)

DE 2024. Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes. Declaro que me foi

dado acesso às dependências do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Senhor do

Bonfim, através de cláusula expressa no Edital e anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para a

prestação dos serviços com as informações constantes do Termo de Referência e Edital.

____________________, ____ de______________de 2025.

_________________________________

Assinatura do Responsável



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial] Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°

_________. [endereço da sociedade empresarial] em atendimento à previsão legal contida na Lei Federal nº

14.133/2021, _______________________________ [nome completo do representante legal da empresa],

DECLARO que o(a) Sr(a). ________________________________________ [nome completo do profissional

indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao

________________________________ [local ou equipamento visitado], acompanhado do respectivo

responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao

objeto da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 06 (90006) DE 2024, as quais serão

consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada.

___________________, _____ de _____________ de 2025.

___________________________________________________

AGENTE PÚBLICO (Nome, cargo, matrícula e lotação)

___________________________________________________

PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

___________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 20/01/2025 12:04:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/01/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

651983

c9c1fd65fe
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	O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim, sediado em Estrada de Igara, Km 4, Zona Rural, Senhor do Bonfim - Bahia, CNPJ n° 10.724.903/0003-30, neste ato representado por Sr. João Luís Almeida Feitosa, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 283 de 18/03/2022, publicado no DOU em 21/03/2022, Seção 2, página 26, portador da matrícula funcional nº 1163470, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2022 publicada no DOU de XX/XX/20XX, processo administrativo n.º 23333.252450.2024-03, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
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